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HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS - FREQUÊNCIA OBRIGATÓRIA 

 

 

 

 Quando chegar ao trabalho; 

 Depois de utilizar os sanitários; 

 Depois de tossir, espirrar ou assoar o nariz; 

 Depois de usar esfregões, panos e materiais de limpeza; 

 Depois de recolher o lixo e outros resíduos; 

 Depois de tocar em sacarias, caixas, garrafas e alimentos não 

higienizados ou crus; 

 Depois de pegar em dinheiro ou tocar nos sapatos; 

 Depois de qualquer interrupção do serviço, especialmente entre 

alimentos crus e cozidos; 

 Antes de manipular alimentos; 

 Antes de iniciar um novo serviço; 

 Antes de tocar em utensílios higienizados; 

 Antes de tocar em alimentos já preparados; 

 Antes e após o uso de luvas; 

 Toda vez que mudar de atividade; 

 Cada vez que as mãos estiverem sujas. 
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